
INDICAÇÃO Nº 
357
, DE 2013
                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, através dos órgãos competentes, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar às famílias residentes no município de Santo André que já receberam a “Carta de Crédito” para aquisição da casa própria”, há mais de 3 (três) anos, através do “Programa Habitacional de Casas Populares do CDHU” – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano, mas que até o presente ainda não conseguiram adquirir a pretendida moradia; e que não recebam qualquer assistência governamental, o benefício do auxílio aluguel enquanto aguardam a conclusão das obras ou a entrega das chaves dos imóveis a que fazem jus, garantindo-lhes, assim, o direito à moradia e à dignidade humana, conforme preconizados na Lei Maior.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar às famílias residentes no município de Santo André que já receberam a “Carta de Crédito” para aquisição da casa própria”, há mais de 3 (três) anos, e até o presente não adquiriram suas moradias, a inclusão no auxílio aluguel.
O atendimento ao solicitado é fruto de reivindicação de moradores de Santo André, que encontram-se há muito tempo com a Carta de Crédito em mãos mas não puderam adquirir suas residências, ou porque não há imóveis construídos pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano suficientes para atender a demanda, ou porque as obras estão muito atrasadas. 

Todos sabemos que pessoas que se inscrevem no “Programa Habitacional de Casas Populares do CDHU” são trabalhadores, muito batalhadores cuja maior aspiração de suas vidas é a aquisição dessa benesse. Então, vivem mês a mês economizando o pouco que ganham para suprir as necessidades básicas de sustento de suas famílias e com o aluguel, sonhando para que esse dia chegue logo e o sonho se realize

Mas o atraso demasiado das obras causa um desequilíbrio econômico-financeiro na vida dessas pessoas, vez que em alguns casos a maior parte do salário é destinada à locação do imóvel.

Assim, pelas muitas razões expendidas, a justa reivindicação daqueles munícipes é no sentido de serem incluídos no Programa de Auxílio Aluguel, enquanto aguardam o término das obras e a entrega das chaves de suas casas próprias.

 O atendimento do objeto desta indicação é imprescindível para propiciar aos moradores do município de Santo André, o direito à moradia e à dignidade da pessoa humana, constitucionalmente garantidos. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente


